
Declaração de Seguro 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO – CARGA (RCTR-C) 

RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA DO TRANSPORTADOR RODOVIARIO POR 

DESAPARECIMENTO DE CARGA (RCF-DC) 

Internal 

 

 

 
 

 

VENTURI CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Segurado: TRANSMMCM TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA EP 

CNPJ: 14.698.791/0001-80 

 
Certificamos para os devidos fins que, a Empresa acima citada, possui junto a esta seguradora, 

o seguro abaixo: 

 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO – CARGA (RCTR-C) 

 

 
Apólice: EM EMISSÃO 

Vigência: 24h do dia 30/06/2024 até as 24 hrs do dia 30/06/2025 

Cobertura Básica: COBRE AS PERDAS E DANOS DE MERCADORIAS EM 

CONSEQUÊNCIA DE ACIDENTE COM O VEÍCULO TRANSPORTADOR 

 
Limite Máximo de Garantia: 

- R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de Reais), exclusivamente para máquinas e equipamentos 

pesados, suas partes, peças e acessórios e antenas de telecomunicações. 

- R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de Reais), exclusivamente para Defensivos Agrícolas e 
Fertilizantes. 

- R$ 3.500.000,00 (Três Milhões e Quinhentos Mil Reais), exclusivamente para sementes. 

- R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), exclusivamente para Cobertura Adicional de Operações 

de Carga/ Descarga/Içamento (N.º 01 e 07). 

- R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de Reais), para bens e mercadorias. 

- R$ 1.440.000,00 (Um Milhão e Quatrocentos e Quarenta Mil Reais), exclusivamente Cobertura 

Adicional para Extensão de Cobertura ao Valor dos Impostos Suspensos e/ou Benefícios Internos 

(N.º03). 

- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para eletrônicos em geral, Eletroportáteis, 

Eletrodomésticos. 
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- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para Automóveis, Caminhões, Motocicletas 

e Veículos Automotores de qualquer tipo, Cobre (qualquer tipo). 

- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para Cláusula Específica para Transporte de 

Veículos Trafegando por Meios Próprios (Nº 105); 

- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para Cristais, Porcelanas e louças. 

- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para Objetos de decoração (quadros, 

esculturas e correlatos) 

- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para Bebidas em geral (exceto cervejas e 

refrigerantes). 

- R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) esgotável, para Cobertura Adicional de Avarias Particulares 

Nº06. 

- R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais), exclusivamente para Cláusula Específica Para 

Transporte Containers (N.º 104). 

- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para Arroz, PNEUS, CÂMARAS DE AR E 

SUAS MATÉRIAS PRIMAS, ALGODÃO EM RAMAS E/OU PLUMAS E/OU FARDOS PRENSADOS 

E/OU FIOS E/OUBOBINAS E/OU CARRETEIS, COBRE QUALQUER TIPO. 

- R$3.000.000,00 (Três Milhões de Reais), exclusivamente para ÁLCOOL ETÍLICO para fins 

medicinais e farmacêuticos. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA DO TRANSPORTADOR RODOVIARIO POR 

DESAPARECIMENTO DE CARGA (RCF-DC) 

 

 
Apólice: EM EMISSÃO 

Vigência: 24h do dia 30/06/2024 até as 24 hrs do dia 30/06/2025 

Cobertura Básica: COBRE AS PERDAS E DANOS QUE DECORRAM DO 

DESAPARECIMENTO DA CARGA CONCOMITANTEMENTE COM O VEÍCULO 

TRANSPORTADOR, EM CONSEQÜÊNCIA DE FURTO, ROUBO, EXTORSÃO E 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA. 

 

 
Limite Máximo de Garantia: 

 

 
- R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de Reais), exclusivamente para máquinas e equipamentos 

pesados, suas partes, peças e acessórios e antenas de telecomunicações. 

- R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de Reais), exclusivamente para Defensivos Agrícolas e 
Fertilizantes. 

- R$ 3.500.000,00 (Três Milhões e Quinhentos Mil Reais), exclusivamente para sementes. 

- R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), exclusivamente para Cobertura Adicional de Operações 

de Carga/ Descarga/Içamento (N.º 01 e 07). 

- R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de Reais), para bens e mercadorias. 

- R$ 1.440.000,00 (Um Milhão e Quatrocentos e Quarenta Mil Reais), exclusivamente Cobertura 

Adicional para Extensão de Cobertura ao Valor dos Impostos Suspensos e/ou Benefícios Internos 

(N.º03). 

- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para eletrônicos em geral, Eletroportáteis, 

Eletrodomésticos. 

- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para Automóveis, Caminhões, Motocicletas 

e Veículos Automotores de qualquer tipo, Cobre (qualquer tipo). 

- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para Cláusula Específica para Transporte de 

Veículos Trafegando por Meios Próprios (Nº 105); 
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- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para Cristais, Porcelanas e louças. 

- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para Objetos de decoração (quadros, 

esculturas e correlatos) 

- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para Bebidas em geral (exceto cervejas e 

refrigerantes). 

- R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) esgotável, para Cobertura Adicional de Avarias Particulares 

Nº06. 

- R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais), exclusivamente para Cláusula Específica Para 

Transporte Containers (N.º 104). 

- R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), exclusivamente para Arroz, PNEUS, CÂMARAS DE AR E 

SUAS MATÉRIAS PRIMAS, ALGODÃO EM RAMAS E/OU PLUMAS E/OU FARDOS PRENSADOS 

E/OU FIOS E/OUBOBINAS E/OU CARRETEIS, COBRE QUALQUER TIPO. 

- R$3.000.000,00 (Três Milhões de Reais), exclusivamente para ÁLCOOL ETÍLICO para fins 

medicinais e farmacêuticos. 

 

O presente Certificado será valido se cumpridas todas as obrigações preceituadas nas 

Condições Gerias e/ou Condições Especiais e/ou Clausulas Especificas e/ou Condições 

Particulares das apólices. 

 
 
Atenciosamente, 
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